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Este estudo busca analisar como a posição das Defensorias Públicas (da União e dos Estados) como 

custos vulnerabilis a legitima a atuar na fiscalização e indução e políticas públicas baseadas na Lei 

nº 15.069/2024, especialmente quando há omissão ou ineficácia do Estado na garantia dos direitos 

de cuidado aos idosos. Para tanto a pesquisa tem como objetivos investigar os fundamentos 

jurídicos que legitimam a Defensoria Pública a fiscalizar e induzir a implementação e aplicação da 

Política Nacional de Cuidados em favor dos idosos vulneráveis; analisar a construção e aplicação 

do conceito de custos vulnerabilis no ordenamento jurídico brasileiro, relacionando-o à atuação da 

instituição; identificar os instrumentos e estratégias jurídico-institucionais disponíveis para a 

Defensoria Pública intervir em casos de omissão ou ineficácia estatal; e refletir sobre o papel da 

Defensoria na efetivação do direito ao cuidado na velhice, à luz da nova legislação. Em termos de 

referencial teórico, a Defensoria Pública como instituição essencial à justiça, transcende a mera 

representação individual, posicionando-se como guardião dos direitos dos vulneráveis. A análise 

do fortalecimento judicial da Defensoria Pública (Madeira, 2014) e sua expansão de competência, 

sublinha sua capacidade de induzir e fiscalizar a efetividade dessas políticas. Nota-se por exemplo 

a tramitação no Congresso Nacional de Proposta de Emenda a Constituição que concretiza a 

legitimidade da Defensoria Pública para propor ações de controle concentrado no âmbito Federal. 

A metodologia adotada será de natureza qualitativa, com abordagem jurídico-dogmática, 

consistindo em pesquisa bibliográfica e documental. A pesquisa bibliográfica envolverá a análise 

de doutrina e trabalhos jurídicos bem como da legislação, confluente a Defensoria Pública, 

vulnerabilidade, direito dos idosos e direito ao cuidado (baseado na Política Nacional de Cuidados). 

Em considerações parciais, este estudo enxergou que a Lei nº 15.069/2024 abre um novo e 

complexo campo para a atuação da Defensoria Pública para impulsionar a efetivação do direito ao 

cuidado dos idosos. 
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